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Autoriza a implantação de convênio entre a Secretaria de E

Segurança e a Secretaria de Estado da Educação, no combate à violência

escolar, da rede pública estadual, dando outras providências.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

1 Artigo 1o- Fica autorizada a implantação de convênio entre a

Secretaria de Estado da Segurança Pública e a Secretaria de Estado da

Educação visando combater a violência escolar.

Artigo 2o- Este convênio será exercido entre policias militares e

profissionais da educação (diretores, orientadores, professores, etc.), de

E acordo com critérios e normas a serem estabelecidos.

Artigo 3o- As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão

se por conta de dotação própria do orçamento vigente da Secretaria de Estado

=: da Segurança e da Secretaria de Estado da Educação, para o seu fiel

e”. cumprimento.

tado OS Artigo 4o- O poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90

(noventa) dias.

Artigo 5o- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A violência escolar tornou-se ponto preocupante para a comunidade e

a própria escola.

É visível que a implantação de policiamento feminino em algumas

escolas gerou resultados positivos, mas ainda não alcançou índices ideais.

Visamos maior integração entre a polícia militar e a escola, e garantir

unidade da: segurança versus escola versus aluno, com a implantação deste

convênio em forma de cursos e palestras , viria atender as necessidades da

sociedade em relação à segurança e educação, pois as famílias ficam
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apreensivas com o aumento de casos de depredações, invasões, agressões,

tráfico de drogas, ameaças e estranhos dentro e fora das escolas.

A comunidade anseia ter tranquilidade no período em que seus

parentes saem de casa, vão à escola e retornem para o seio da família sãos e

salvos.

Tendo em vista maior participação das duas partes, o policiamento

poderia circular dentro da escola, com estes profissionais preparados para a

realidade escolar e vice-versa.

Com a presente propositura entendemos estar cooperando no sentido

de melhorar a qualidade de vida não só dos estudantes, mas de toda a

sociedade envolvida.

Sala das Sessões, em
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, Folha 3
Proc.

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 82o a 86* Sessões Ordinárias (de

08 a 17/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/06/98.
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